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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO-ES 

INDICAÇÃO Nº lb e\' /2017. 

O Vereador que a esta subscreve, usando o permissivo do § 

4°, do art. 1.0 e art. 192 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, intermediando 

inúmeras e constantes reivindicações, vem, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Edélio Francisco Guedes, quanto a necessidade de interceder junto 

aos órgãos competentes, para que seja implementado mecanismos de acesso a internet 

wi-fi livre e gratuito na Praça "Aderbal Galvão" e adjacências, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

O surgimento das tecnologias de informação e 

comunicação, em especial, a internet, promoveu diversos efeitos e alterações nas 

relações sociais mais básicas. Assim a necessidade de pleno acesso e uso da internet 

,f tornou-se uma necessidade básica e de fundamental importância na vida do ser 

humano. 

Em razão disso, a internet acabou por se tornar um 

instrumento fundamental para as pessoas por meio dos quais os indivíduos podem 

exercer seus direitos de liberdade de expressão e opinião, utilizar serviços, buscar 

conhecimento, sobretudo, tornou-se uma fonte crucial na disseminação de informações. 

Nesta esteira, propomos que seja implantado na Praça 

Aderbal Galvão, dispositivos de rede local sem fio, baseados na tecnologia wi-fi para 

que os cidadãos afonsoclaudenses possam acessar a internet gratuitamente. 
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Como se sabe, no referido local, há grande concentração 

de pessoas e de turistas que visitam nosso município, e havendo o acesso gratuito de 

internet no local, proporcionaria mais comodidade e melhor qualidade de vida a todos os 

transeuntes que utilizam aquela praça para o lazer. 

Ressaltamos ainda que, a implantação desse serviço pode 

ser realizado com parcerias com a iniciativa privada, visando assim, beneficiar a 

população para o acesso gratuito a internet na referida praça, que é um lugar de 

convivência. 

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a 

população afonsoclaudense, esperamos contar com a sensibilidade visionária do Poder 

Executivo desta cidade. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, AO de QA;A,\\JfQ de 2017. 

NILT IANO DE OLIVEIRA 
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